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CONCESSÃO DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO AO JOVEM

LUCAS BENEDITO LOPES, UM DOS MELHORES PARTICIPANTES DO COUN-
TER-STRIKE, TAMBÉM CONHECIDO COMO CS, É UM POPULAR JOGO ELE
TRÔNICO DE TIRO.

O Presidente da Câmara Municipal de Birigüi;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo

o seguinte decreto legislativo:

Art. 1° - Fica concedido DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO ao

Lucas Benedito Lopes, o Lucas SteeI, sendo um dos melhores atiradores de elite do
mundo" no CS I, uma celebridade no mundo do CS, que representa de forma brilhan

te o nome de nossa cidade.

Art. 2° - O diploma alusivo ao objeto do artigo 1° será entregue

em espaço solene em sessão ordinária da Câmara Municipal.
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações próprias do orçamento municipal vigente, do elemento
Outros Encargos e Serviços de Terceiros.

Art. 4° - Esse Decreto Legislativo entrará em vigor na data de

sua publicação.

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Publicada na Secj^t^ da Cânwa Municipal, na data supra, por afi-
xação no local de costume. X \

MARINEUVÃüyES DE SOUZA,
DIRE?0T^-GÉRAL da CÂMARA..


